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De ordem do Excelentíssimo Desembargador Corregedor, Manoel Barbosa da Silva, autuo os documentos anexos como
o presente Pedido de Providências para análise . 

 
Belo Horizonte, 1 de abril de 2024.
MANUELA GUEDES RAGGI
Assistente da Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Corregedoria Regional
 
0000088-80.2024.2.00.0500
REQUERENTE: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
Tendo em vista a não juntada dos documentos informados, faço a juntada dos documentos em
anexo.
 
 
Belo Horizonte, 2 de abril de 2024.
 

MANUELA GUEDES RAGGI 
Assistente da Secretaria da Corregedoria e Vice-Corregedoria do TRT3 
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OFÍCIO N. GVC/12/2024 (0000094-78.2024.2.00.0503 PP)

Belo Horizonte, de março de 2024.

Assunto: Arrematação. Cancelamento e abstenção de lançamento de
indisponibilidade sobre bem imóvel objeto de arrematação.

Excelentíssima Ministra Corregedora-Geral,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa

Excelência cópia do ofício enviado à Corregedoria-Geral deste Tribunal pelo Exmo.

Juiz Cristiano Daniel Muzzi (Id. 4056319), titular da 2ª Vara do Trabalho de Nova

Lima-MG, por meio do qual comunica a arrematação do bem imóvel constante da

matrícula 43.706 do RG Lv. 02 do CRI de Nova Lima-MG, por Vinícius Feitosa Aloise

(CPF 042.182.206-62).

Em atendimento à solicitação do referido magistrado, solicito a

V. Exa. a gentileza de divulgar aos Tribunais Regionais do Trabalho a informação

anexa, a fim de que procedam ao cancelamento das indisponibilidades já inseridas

sobre o bem e se abstenham do lançamento de novas indisponibilidades sobre o

imóvel acima citado, já alienado perante aquele Juízo.

Na oportunidade, renovo a V. Exa meus votos de consideração

e apreço.

Atenciosamente,

 

(Datado e assinado digitalmente - MP 2.200-2/2001)

_____________________________________

MANOEL BARBOSA DA SILVA

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região

A Sua Excelência

DORA MARIA DA COSTA
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Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Tribunal Superior do Trabalho

Setor de Administração Federal Sul (SAFS)

Quadra 8 Conjunto 1 Bloco B

CEP: 70.070-943 - Brasília / DFC
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199) Nº 0000088-80.2024.2.00.0500 

REQUERENTE: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO 

REQUERIDA: CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

GCGDMC/Dm/Rac/Dmc/nc

 

 
 

D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de Pedido de Providências instaurado nesta Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho em decorrência do encaminhamento do OFÍCIO
Nº GVC/12/2024 pela Corregedoria Regional do Tribunal Regional da 3ª Região,
referente ao expediente instaurado no âmbito local sob o nº PP-0000094-
78.2024.2.00.0503, no qual comunica o envio de cópia de ofício àquele órgão
pelo Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima/MG e solicita a divulgação, aos
demais Tribunais Regionais do Trabalho, das informações ali contidas, relacionadas
à arrematação do bem imóvel constante da matrícula 43.706 do RG Lv. 02 do CRI de
Nova Lima/MG, por Vinícius Feitosa Aloise (CPF 042.182.206-62), a ensejar o
cancelamento e abstenção de outros lançamentos de indisponibilidade sobre o aludido
bem, e assim possibilitar a efetiva transferência do imóvel ao arrematante.
 

Eis o teor do referido Ofício Nº GVC/12/2024:
 

 
"OFÍCIO N. GVC/12/2024 (0000094-78.2024.2.00.0503 PP)

 
Belo Horizonte, de março de 2024.

 
Assunto: Arrematação. Cancelamento e abstenção de lançamento

de indisponibilidade sobre bem imóvel objeto de arrematação.
 

Excelentíssima Ministra Corregedora-Geral,
 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência cópia
do ofício enviado à Corregedoria-Geral deste Tribunal pelo Exmo. Juiz Cristiano
Daniel Muzzi (Id. 4056319), titular da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima-MG, por meio
do qual comunica a arrematação do bem imóvel constante da matrícula 43.706 do RG
Lv. 02 do CRI de Nova Lima-MG, por Vinícius Feitosa Aloise (CPF 042.182.206-62).
 

Em atendimento à solicitação do referido magistrado, solicito a V. Exa. a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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gentileza de divulgar aos Tribunais Regionais do Trabalho a informação anexa, a fim
de que procedam ao cancelamento das indisponibilidades já inseridas sobre o bem e
se abstenham do lançamento de novas indisponibilidades sobre o imóvel acima
citado, já alienado perante aquele Juízo.
 

Na oportunidade, renovo a V. Exa meus votos de consideração e apreço.
 

Atenciosamente,
 

(Datado e assinado digitalmente - MP 2.200-2/2001)
 

     _____________________________________
 

MANOEL BARBOSA DA SILVA
 

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região" (ID. 4140396)
 

 
Em que pese a ausência de encaminhamento do ofício mencionado,

oriundo do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima/MG, uma consulta realizada
aos autos do expediente instaurado no âmbito local sob o nº PP-0000094-
78.2024.2.00.0503, via sistema PJeCor, permitiu constatar que o referido documento
(ID. 4056319 daqueles autos) tem o seguinte teor:
 

 
"DESPACHO

 
Vistos.

 
Após análise dos autos, verifica-se que pende, para a devolução da

presente carta precatória, apenas a transferência do imóvel de matrícula 43.706 ao
arrematante, Vinícius Feitosa Aloise - CPF: 042.182.206-62, conforme carta de
arrematação expedida no Id a468d0e.
 

Nos termos da petição de Id 9f958d3, o arrematante relata não ter
conseguido realizar a transferência do imóvel uma vez que o referido bem continua
sendo objeto de registro de várias indisponibilidades em sua matrícula decorrentes de
ordens judicias, conforme mencionado na petição retro (Id 9f958d3).
 

De fato, verifico que, embora reiteradas expedições de ofícios à diversos
juízos (id's debd4cd, a132fbd, 6ae62f7, e8b336d, 9774816, 69057c4) para que
fossem efetuados os devidos cancelamentos das averbações de penhora e de
indisponibilidade (CNIB) sobre o imóvel de matrícula 43.706, tendo em vista a
arrematação ocorrida nos presentes autos (id 74572), várias indisponibilidades sequer
foram baixadas e, além do mais, novas indisponibilidades vêm sendo efetuadas sobre
o imóvel em questão, conforme fazem prova a cópia da matrícula do imóvel e a
petição de Id f7f83a8 e Id 9f958d3.
 

Diante do acima exposto, determino, inicialmente, que se oficie à
Corregedoria Geral deste Tribunal do Trabalho da 3ª Região, via malote digital e/ou
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email, solicitando a remessa à todas as Varas do Trabalho deste Regional, bem como
aos demais Tribunais Regionais do Trabalho, já que as indisponibilidades têm sido
realizadas por Regionais diversos, conforme relação de Id f7f83a8 e Id 9f958d3, cujas
cópias deverão acompanhar o ofício, para que efetuem o regular cancelamento de
eventuais indisponibilidades lançadas sobre o imóvel de matrícula 43.706 (matrícula
no Id f7f83a8 – cópia anexa) bem como se abstenham de efetuar novos registros
de indisponibilidades frente à arrematação do bem operada nos presentes autos.
 

Insta esclarecer ainda que o crédito oriundo da arrematação do referido
imóvel de matrícula 43.706, já foi devidamente transferido para o juízo deprecante da
35ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, cujos autos de origem são o 0001749-
41.2013.503.0114. Desta maneira, esclareço que eventuais solicitações de reserva de
créditos serão sumariamente desconsideradas por este juízo deprecado.
 

Por conseguinte,  considerando-se que a arrematação do imóvel em
hasta pública é forma de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o
arrematante e o anterior proprietário do bem, esta prevalece em relação às restrições
oriundas de outro juízo ou autoridade administrativa a que foi dada ciência da
execução, nos termos do art. 810, § 2º do Provimento Conjunto nº 93/2020 da
Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais.
 

Dessa forma, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Nova
Lima, por malote digital/email, determinando a imediata transferência do imóvel de
matrícula nº 43.706 para a propriedade do arrematante, livre de ônus ou gravames
anteriores à arrematação, conforme carta de arrematação de Id a468d0e, cuja copia
também deverá ser encaminhada junto ao oficio.
 

Dê-se ciência ao arrematante do presente despacho e também de que
deverá, imediatamente, diligenciar junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Nova
Lima, a transferência do bem arrematado, conforme acima determinado.
 

Cumpram-se as diligências acima determinadas, com urgência.
 

Após a expedição dos ofícios e intimações acima determinadas, devolva-
se a presente carta precatória ao juízo de origem (35ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte, cujos autos de origem são o 0001749-41.2013.503.0114), via malote
digital, uma vez que os valores referentes às arrematações realizadas nos presentes
autos já foram devidamente transferidos aos autos de origem, conforme despacho e
certidão de Id 7c1131a e de Id d4a8f78.
 

Confiro força de ofício ao presente despacho.
 

Intime-se o arrematante.
 

Cumpra-se.
 

Devolva-se.
 

Ao final, arquivem-se os autos.
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NOVA LIMA/MG, 08 de março de 2024.
 

CRISTIANO DANIEL MUZZI
 

Juiz Titular de Vara do Trabalho" (grifos originais)
 

 
O despacho acima reproduzido foi proferido em decorrência de petição

apresentada pelo arrematante naqueles autos, com o seguinte teor:
 

 
"EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA DO

TRABALHO DE NOVA LIMA/MG.
 

Processo: 0010109-64.2017.5.03.0165
 

VINÍCIUS FEITOSA ALOISE, já qualificado nos autos em epígrafe,
vem respeitosamente informar que o imóvel adquirido polo peticionante continua
sendo objeto de indisponibilidade decorrente de ordens judicias, conforme
seguem informações abaixo extraídas da respectiva certidão de registro:
 

1) - 35ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0001749-41.2013.5.03.0114 (R-14-43-706);
 

2) - 1ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0071700-
46.2006.5.20.0001 (AV-18-43-706);
 

3) - 4ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0056100-
73.2006.5.20.0004 (AV-21-43-706);
 

4) - 4ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0000329-
37.2011.5.20.0004 (AV-22-43-706);
 

5) - 15ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR - processo 0000911-
39.2013.5.09.0015 (AV-20-43-706);
 

6) - 4ª Vara do Trabalho de Jaboatão/PE - processo 0000478-
54.2012.5.06.0144 (AV-28-43-706);
 

7) - 29ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002159-83.2014.5.03.0108 (AV-29-43-706);
 

8) - 3ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0010787-80.2017.5.03.0003 (AV-33-43-706);
 

9) - 65ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP - processo 0002679-
39.2013.5.02.0065 (AV-34-43-706);
 

10) - 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002180-86.2014.5.03.0002 (AV-35-43-706);
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11) - 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
002106-48.2013.5.03.0008 (AV-37-43-706);
 

12) - 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0001971-21.20135.03.0013 (AV-39-43-706);
 

13) - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP - processo 0218000-
58.2006.5.02.0039 (AV-41-43-706);
 

14) - 27ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0001886-47.2013.5.03.0106 (AV-42-43-706);
 

15) - 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002330-67.2014.5.03.0002 (AV-43-43-706);
 

16) - 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE - processo 0000239-
78.2014.5.07.0006 (AV-37-43-706);
 

17) - 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE - processo 0000995-
87.2014.5.07.0006 (AV-37-43-706);
 

18) - 1ª Vara do Trabalho de Cuiabá/MT - processo 0001488-
69.2013.5.23.0001 (AV-46-43-706);
 

19) - 3ª Vara do Trabalho de Manaus/AM - processo 0011555-
23.2013.5.11.0003 (AV-37-43-706);
 

20) - 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE - processo 0251300-
21.2005.5.07.0002 (AV-48-43-706);
 

21) - 7ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0001794-
67.2014.5.20.0007 (AV-49-43-706);
 

22) - 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0083800-34.2007.5.03.0013 (AV-50-43-706);
 

23) - 39ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002266-68.2013.5.03.0139 (AV-37-43-706).
 

Informa que já foram expedidos ofícios para as respectivas Varas
do Trabalho, solicitando o cancelamento das averbações de penhora
/indisponibilidade do imóvel arrematado, porém, além de não terem sido
canceladas as restrições, o imóvel continua sendo objeto de indisponibilidade
pela Justiça do Trabalho.
 

Diante disso, o arrematante reitera o requerimento de
cancelamento de todas as constrições judiciais apresentadas na certidão de
registro de imóvel.
 

Reitera também o requerimento feito à Vossa Excelência, na
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petição digitalizada no id 228b7ca, no sentido de determinar ao Cartório do 1º
Ofício de Imóveis de Nova Lima que efetue a transferência do imóvel objeto da
arrematação, matrícula nº. 43.706, para a propriedade do arrematante, livre de
ônus ou gravames anteriores à arrematação.
 

A transferência se mostra possível, uma vez que todas as
indisponibilidades decorrem da Justiça do Trabalho e, considerando que o
imóvel foi adquirido por meio de leilão judicial neste processo, nada mais justo
que o bem seja transferido para o peticionante, permitindo a ele o exercício
pleno dos poderes inerentes à propriedade.
 

Pede deferimento.
 

Nova Lima, 29 de novembro de 2023.
 

p/PAdelmo Cordeiro da Cunha Faria
 

OAB/MG 118.233" (ID. 4042266 dos autos do PP-0000094-
78.2024.2.00.0503)
 

 
Colhe-se do expediente instaurado no âmbito local, ainda, a seguinte

decisão proferida pela Corregedoria Regional, in verbis:
 

 
"0000094-78.2022.2.00.0503

 
REQUERENTE: 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO

 
DESPACHO-OFÍCIO N. GCR/113/2024

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de pedido de providências autuado a partir do Ofício enviado

pelo Exmo. Juiz Cristiano Daniel Muzzi (Id. 4056319), titular da 2ª Vara do Trabalho
de Nova Lima, no qual informa a arrematação do bem imóvel constante da matrícula
43.706 do RG Lv. 02 do CRI de Nova Lima-MG, por Vinícius Feitosa Aloise (CPF
042.182.206-62).
 

Relata que o arrematante se manifestou nos autos informando óbice à
transferência do imóvel, em razão de outras indisponibilidades que continuam sendo
lançadas sobre o mesmo bem, decorrentes de ordens judiciais proferidas por Varas
do Trabalho deste Regional e também por outros Tribunais Regionais do Trabalho.
 

Diante do fato, requer auxílio desta Corregedoria, solicitando aos juízos
indicados, que procedam ao cancelamento da indisponibilidade sobre o bem imóvel
acima descrito. Requer ainda que seja solicitado aos Juízos que se abstenham de
inserir novas indisponibilidades sobre o mencionado bem.
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Encaminhe-se ofício-circular aos Excelentíssimos Senhores Juízes do
Trabalho Titulares e Substitutos das Varas da capital e do interior, para que tomem
ciência da arrematação, procedam ao cancelamento da indisponibilidade já inserida e
se abstenham do lançamento de novas indisponibilidades sobre o imóvel identificado,
encaminhando-se cópia integral deste procedimento.
 

Oficie-se ainda à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, solicitando
a divulgação do objeto requerido a todos Tribunais Regionais do Trabalho, para o
regular andamento dos serviços judiciários, encaminhando-se cópia integral deste
procedimento.
 

Oficie-se ao Requerente, com cópia para a Secretaria da 2ª Vara do
Trabalho de Nova Lima, por e-mail institucional (com confirmação de leitura), dando-
lhe ciência do cumprimento da solicitação, valendo-se deste despacho como ofício.
 

Sem mais providências a serem adotadas, determino o arquivamento
dos autos.
 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica deste expediente.
 

 
 

MANOEL BARBOSA DA SILVA
 

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região"
 

 
É o relatório.

 
Conforme relatado, o presente expediente tem por objeto garantir o

efetivo cancelamento das constrições judiciais apresentadas na certidão de registro
do imóvel sob a matrícula 43.706 do RG Lv. 02 do CRI de Nova Lima-MG, de modo a
possibilitar a transferência de sua propriedade a Vinícius Feitosa Aloise (CPF
042.182.206-62), arrematante do bem adquirido por meio de leilão judicial referente
aos autos nº CartPrecCiv-0010109-64.2017.5.03.0165 (autos de origem nº 0001749-
41.2013.5.03.0114) - no qual figuram, como autor, GEOVANI TIMOTEO DA SILVA
e, como réu, BANCO RURAL S.A. (EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL), tendo em
vista a permanência de restrições oriundas de outros juízos, bem como a ocorrência
de novas indisponibilidades mesmo após reiteradas expedições de ofícios, pelo
Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima/MG, solicitando o cancelamento das
averbações de penhora e de indisponibilidade (CNIB) sobre o imóvel, diante do teor da
respectiva carta de arrematação e dos termos do art. 810, § 2º, do Provimento
Conjunto nº 93/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais.
 

Em decorrência da petição apresentada pelo arrematante e da
constatação de inobservância dos diversos ofícios expedidos solicitando o
cancelamento das averbações, o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima/MG
proferiu o despacho-ofício de ID. 4056319, em 8/3/2024, acima reproduzido, mediante
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o qual solicitou à Corregedoria Regional a adoção de providências junto às Varas do
Trabalho do Regional e aos demais Tribunais Regionais "para que efetuem o regular

cancelamento de eventuais indisponibilidades lançadas sobre o imóvel de matrícula

43.706 (matrícula no Id f7f83a8 – cópia anexa) bem como se abstenham de efetuar

novos registros de indisponibilidades frente à arrematação do bem operada nos

presentes autos".
 

Ato contínuo, a Corregedoria Regional do TRT-3 instaurou o Pedido de
Providências nº 0000094-78.2024.2.00.0503, no qual proferiu decisão determinando o
encaminhamento de ofício-circular aos Juízes do Trabalho Titulares e Substitutos das
Varas do Trabalho a ela vinculadas para que tomassem ciência da arrematação,
procedessem ao cancelamento das indisponibilidades já inseridas e abstivessem-se
de lançar novas indisponibilidades sobre o imóvel identificado, além de oficiar à essa
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho solicitando a divulgação do objeto
requerido aos demais Tribunais Regionais do Trabalho, a fim de resguardar o regular
andamento dos serviços judiciários.
 

De fato, em consulta ao sistema PJe do TRT da 3ª Região, verifica-se do
andamento do processo CartPrecCiv-0010109-64.2017.5.03.0165 que, em
13/10/2020, foi proferido despacho pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima
determinando a expedição de ofícios a diversos juízos (21ª VT de Belo Horizonte, 1ª e
4ª VTs de Aracajú e 15ª VT de Curitiba) informando sobre a arrematação do imóvel de
matrícula 43.706 ocorrida naqueles autos, e solicitando o cancelamento das
averbações de penhora/indisponibilidade sobre o referido bem, relacionadas aos
processos 0000038-15.2016.5.03.0021; 0071700-46.2006.5.20.0001; 0000911-
39.2013.5.09.0015; 0056100-73.2006.5.20.0004; e 0000329-37.2011.5.20.0004.
Nessa mesma decisão, assentou-se ainda que, "No caso da existência de mais

averbações de penhora/indisponibilidade além das citadas acima, o arrematante

deverá solicitar o cancelamento com a juntada de cópia do registro do imóvel

atualizado, pois não constam mais informações nos presentes autos".
 

Posteriormente, em 23/4/2021, foi proferido novo despacho pelo Juízo
da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima determinando que os mesmos juízos acima
indicados, à exceção da 21ª VT de Belo Horizonte, fossem novamente oficiados a fim
de que procedessem ao cancelamento da averbação de penhora e de
indisponibilidade (CNIB) sobre o imóvel de matrícula 43.706. Além das referidas
unidades judiciárias, também foram incluídas nessa solicitação as 22ª, 32ª e 35ª VT de
Belo Horizonte e as 37ª e 64ª VT de São Paulo/SP.
 

Em 19/5/2022, o  Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, diante
de requerimento  apresentado pelo arrematante, proferiu novo despacho no qual
determinou, mais uma vez, que os juízos indicados pela parte fossem oficiados
para determinar o cancelamento da averbação de penhora e de indisponibilidade
(CNIB) sobre o imóvel de matrícula 43.706, tendo em vista a arrematação ocorrida
nos autos do processo 0010109-64.2017.5.03.0165.
 

Em 8/4/2024, o  Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, ao proferir o
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despacho acima transcrito, assentou que, "embora reiteradas expedições de ofícios à

diversos juízos (id's debd4cd, a132fbd, 6ae62f7, e8b336d, 9774816, 69057c4) para

que fossem efetuados os devidos cancelamentos das averbações de penhora e de

indisponibilidade (CNIB) sobre o imóvel de matrícula 43.706, tendo em vista a

arrematação ocorrida nos presentes autos (id 74572), várias indisponibilidades sequer

foram baixadas e, além do mais, novas indisponibilidades vêm sendo efetuadas sobre

o imóvel em questão, conforme fazem prova a cópia da matrícula do imóvel e a

petição de Id f7f83a8 e Id 9f958d3". E, ainda, determinou a expedição de ofício à
Corregedoria Regional do TRT da 3ª Região, solicitado a adoção de providências
visando à efetividade do cancelamento de eventuais indisponibilidades lançadas junto
às Varas do Trabalho a ela vinculadas e aos demais Tribunais Regionais do
Trabalhos.
 

Ora, o artigo 810, § 2º, do Provimento Conjunto nº 93/2020 da
Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais, mencionado pelo Juízo da 2ª Vara do
Trabalho de Nova Lima/MG em seu despacho, dispõe que:
 

 
"§ 2º As indisponibilidades constantes da matrícula do imóvel averbadas

no âmbito da Central Nacional de Indisponibilidades de Bens - CNIB não impedem o
registro da carta de arrematação ou adjudicação desde que expressamente
consignada no título judicial a prevalência da alienação judicial em relação às
restrições oriundas de outro juízo ou autoridade administrativa a que foi dada ciência
da execução."
 

 
No mesmo sentido, o Provimento nº 39/2014 do Conselho Nacional de

Justiça, que dispõe sobre a instituição e funcionamento da Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens - CNIB, prevê em seu artigo 16 que:
 

 
"Art. 16. As indisponibilidades averbadas nos termos deste Provimento e

as decorrentes do § 1º, do art. 53, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não
impedem a inscrição de constrições judiciais, assim como não impedem o registro da
alienação judicial do imóvel desde que a alienação seja oriunda do juízo que
determinou a indisponibilidade, ou a que distribuído o inquérito civil público e a
posterior ação desse decorrente, ou que consignado no título judicial a prevalência da
alienação judicial em relação à restrição oriunda de outro juízo ou autoridade
administrativa a que foi dada ciência da execução"
 

 
Assim,  d iante dos termos determinados pelos d ispos i t ivos

supramencionados, as  indisponibi l idades de um bem determinadas por
magistrados não impedem o registro da alienação judicial desse imóvel quando
constar, no título judicial, a prevalência dessa alienação em relação às
restrições procedentes de outros juízos aos quais forem dada ciência da execução.
 

Não obstante, como se observa dos fatos narrados, das decisões acima
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transcritas e da própria certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Nova
Lima/MG em 22/6/2023, constante dos autos do Pedido de Providências nº 0000094-
78.2024.2.00.0503, existem restrições não canceladas impostas ao imóvel situado em
Nova Lima/MG de matrícula 43.706, as quais obstam a efetiva transferência de sua
propriedade do Banco Rural S.A. para Vinícius Feitosa Aloise (CPF 042.182.206-62),
arrematante do bem por meio de hasta pública referente à Carta Precatória nº
0010109-64.2017.5.03.0165, oriunda da ação ajuizada por Geovani Timóteo da Silva
em face da referida instituição financeira (nº 0001749-41.2013.5.03.0114), e cuja
penhora consta do registro R-14, de 22/2/2017, da matrícula do imóvel.
 

Convém pontuar que, apesar de o arrematante indicar, na petição
apresentada em 29/11/2023, a existência de 23 restrições a impedir a transferência do
imóvel de matrícula 43.706, o cotejo das informações ali contidas com aquelas
inseridas na certidão de ID. 4056320 dos autos do PP-0000094-78.2024.2.00.0503
permite constatar a existência de pequenas inconsistências nos dados indicados no
primeiro documento, quais sejam a menção à penhora registrada sob o R-14, de
22/2/2017 como uma das restrições a impedir a transferência do imóvel (item "1") e a
menção, nos itens "11", "16", "17", "19" e "23", à averbação Av-37, que, na verdade,
diz respeito apenas ao processo nº 0002106-48.2013.5.03.0008, que tramita na 8ª
Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, conforme referido no item "11" da petição,
enquanto os demais itens "16", "17", "19" e "23" referem-se, respectivamente, às
averbações Av-44, Av-45, Av-47 e Av-51.
 

Ademais, extrai-se da análise percuciente da certidão de registros e
averbações de ID. 4056320 dos autos do expediente instaurado no âmbito local quais
as restrições ali presentes impedem a efetiva transferência do imóvel de
matrícula 43.706 ao arrematante, sendo essas: 
 

- Av-18 (1ª VT de Aracajú/SE); 
 

- Av-20 (15ª VT de Curitiba/PR); 
 

- Av-21 (4ª VT de Aracajú/SE); 
 

- Av-22 (4ª VT de Aracajú/SE); 
 

- Av-28 (4ª VT de Jaboatão/PE); 
 

- Av-29 (29ª VT de Belo Horizonte/MG); 
 

- Av-33 (3ª VT de Belo Horizonte/MG); 
 

- Av-34 (65ª VT de São Paulo/SP); 
 

- Av-35 (2ª VT de Belo Horizonte/MG); 
 

- Av-37 (8ª VT de Belo Horizonte/MG); 
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- Av-39 (13ª VT de Belo Horizonte/MG); 
 

- Av-41 (39ª VT de São Paulo/SP); 
 

- Av-42 (27ª VT de Belo Horizonte/MG); 
 

- Av-43 (2ª VT de Belo Horizonte/MG); 
 

- Av-44 (6ª VT de Fortaleza/CE); 
 

- Av-45 (6ª VT de Fortaleza/CE); 
 

- Av-46 (1ª VT de Cuiabá/MT); 
 

- Av-47 (3ª VT de Manaus/AM); 
 

- Av-48 (2ª VT de Fortaleza/CE); 
 

- Av-49 (7ª VT de Aracajú/SE); 
 

- Av-50 (Secretaria de Mandados Judiciais de Minas Gerais); e 
 

- Av-51 (39ª VT de Belo Horizonte/MG).
 

Outrossim, no despacho proferido pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Nova Lima/MG em 8/3/2024, há informação de que novas indisponibilidades têm sido
realizadas por diversas outras Varas vinculadas não só ao TRT-3, mas também a
outros Regionais, de modo a prolongar o problema relatado, e, consequentemente,
impedir a devolução da referida carta precatória.
 

No caso, embora a Corregedoria Regional do TRT da 3ª Região possa
expedir ofício às demais Corregedorias Regionais dos Tribunais aos quais as Varas do
Trabalho que não atenderam às solicitações do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Nova
Lima estão vinculadas, verifica-se do expediente instaurado na origem (PP-0000094-
78.2024.2.00.0503) que o órgão censor local limitou-se a expedir ofício circular às
Varas do Trabalho vinculadas ao TRT da 3ª Região, instaurando o presente pedido de
providências perante esta Corregedoria-Geral, em atendimento à solicitação formulada
pelo juízo de origem, a fim de que fosse divulgada a informação entre os demais
Tribunais Regionais do Trabalho, com vistas ao cancelamento das indisponibilidades
já inseridas sobre o bem e à abstenção do lançamento de novas indisponibilidades.
 

Pelo exposto, a fim de atender à solicitação formulada pela Corregedoria
Regional do TRT da 3ª Região, considerando as premissas acima expostas e as
disposições contidas no artigo 29, III, da Consolidação dos Provimentos da CGJT,
relativas à competência das Corregedorias Regionais, e nos artigos 1º e 6º, III e VIII,
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho quanto à
atividade fiscalizatória deste órgão correicional, determino a expedição de ofício
circular às Corregedorias dos Tribunais Regionais do Trabalho das 2ª, 6ª, 7ª, 9ª, 11ª,
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20ª e 23ª Regiões, para que tomem ciência e adotem as devidas providências junto às
Varas do Trabalho que lhe estão vinculadas, notadamente no que concerne aos juízos
da 39ª e 65ª Varas do Trabalho de São Paulo/SP, da 4ª Vara do Trabalho de
Jaboatão/PE, das 2ª e 6ª Varas do Trabalho de Fortaleza/CE, da 15ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, da 3ª Vara do Trabalho de Manaus/AM, das 1ª, 4ª e 7ª Varas
do Trabalho de Aracajú/SE e da 1ª Vara do Trabalho de Cuiabá/MT, em prestígio ao
regular andamento dos serviços judiciários e à cooperação judicial, visando a
divulgação da informação relativa à arrematação do bem imóvel constante da
matrícula 43.706 do RG Lv. 02 do CRI de Nova Lima/MG, por Vinícius Feitosa Aloise
(CPF 042.182.206-62),  de modo a ensejar tanto o cancelamento das
indisponibilidades relacionadas às demandas ajuizadas em desfavor do BANCO
RURAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) eventualmente inseridas sobre o
imóvel identificado, como a abstenção do lançamento de novas restrições sobre o
referido bem.
 

Determino, ainda, a juntada de cópia do inteiro teor do Pedido de
Providências nº 0000094-78.2024.2.00.0503 aos presentes autos, a qual deverá
acompanhar o ofício circular juntamente com cópia da presente decisão.
 

Por fim, considerando que não há outras providências a serem
apresentadas por esta Corregedoria-Geral, determino o arquivamento do presente
expediente.
 

Dê-se ciência à Corregedoria Regional do TRT da 3ª Região.
 

Publique-se.
 

Brasília, 10 de abril de 2024.
 

  
 

DORA MARIA DA COSTA
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
 SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

 

 

 

CERTIDÃO
 

 

Certifico que, nesta data, juntei o inteiro teor do PP 0000094-78.2024.2.00.0503 a estes
autos, conforme determinado na decisão, de 10/4/2024 (ID 4146325), proferida pela Ministra
Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa.
 

Brasília, 10 de abril de 2024.

 

 

 

 

ISADORA VILLACA BATISTA CAMPOS
 Técnico Judiciário

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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10/04/2024

Número: 0000094-78.2024.2.00.0503 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Regional de Justiça do Trabalho da 3ª Região 

 Órgão julgador: Corregedoria Regional de Justiça do Trabalho da 3ª Região 

 Última distribuição : 08/03/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Fiscalização 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

2A. VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA (REQUERENTE)

CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO

(REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40420
87

08/03/2024 16:17 INFORMAÇÃO INFORMAÇÃO

40422
66

08/03/2024 16:17 Petição Documento Diverso

40563
12

12/03/2024 15:26 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

40563
19

12/03/2024 15:26 Despacho 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA Despacho

40563
20

12/03/2024 15:26 Registro Documento Diverso

40954
77

25/03/2024 13:12 Despacho Despacho

40954
78

25/03/2024 13:12 PP 0000094-78.2024.2.00.0503 Ofício.docx Documento Diverso

40954
79

25/03/2024 13:12 PP 0000094-78.2024.2.00.0503 Ofício-circular.docx Documento Diverso

41228
44

26/03/2024 18:30 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

41228
45

26/03/2024 18:30 despacho-ofício GCR 113-2024-1 enviado Documento Diverso

41228
46

26/03/2024 18:30 ofício circular GCR 8-2024, PP 94-78-1 enviado Documento Diverso

41335
45

01/04/2024 14:30 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

41335
50

01/04/2024 14:30 certidão de intimação da Corregedoria Geral Documento Diverso

41336
42

01/04/2024 14:34 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

41414
06

02/04/2024 15:11 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

41414
07

02/04/2024 15:11 Resposta - Vara Do Trabalho De Monte Azul Documento Diverso
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Autuo os documentos anexos como o presente Pedido de Providências.

 
Belo Horizonte, 8 de março de 2024.

 
CAROLINE ESTHER DE OLIVEIRA COSTA
Assistente da Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria

Num. 4042087 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAROLINE ESTHER DE OLIVEIRA COSTA - 08/03/2024 16:17:24
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24030816172479400000003794383
Número do documento: 24030816172479400000003794383
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 503202423113698

Nome original: Documento_9f958d3.pdf

Data: 08/03/2024 14:22:35

Remetente: 

Adriane Marques Pimenta

2ª Vara do Trabalho de Nova Lima

TRT 3ª Região

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados, ofício para conhecimento (f6f2c62). Nosso número: 0010109-64.2017.5.03.016

5. Marco Túlio Duarte Oliveira.

Num. 4042266 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAROLINE ESTHER DE OLIVEIRA COSTA - 08/03/2024 16:17:25
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24030816172514900000003794562
Número do documento: 24030816172514900000003794562
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA DO
TRABALHO DE NOVA LIMA/MG.

 

 

 

 

Processo: 0010109-64.2017.5.03.0165

 

VINÍCIUS FEITOSA ALOISE,  já qualificado nos autos em epígrafe,
vem respeitosamente informar que o imóvel adquirido polo peticionante continua 
sendo objeto de indisponibilidade decorrente de ordens judicias, conforme seguem
informações abaixo extraídas da respectiva certidão de registro:

1) -  35ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0001749-41.2013.5.03.0114 (R-14-43-706);

2) - 1ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0071700-
46.2006.5.20.0001 (AV-18-43-706);

3) - 4ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0056100-
73.2006.5.20.0004 (AV-21-43-706);

4) - 4ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0000329-
37.2011.5.20.0004 (AV-22-43-706);

5) - 15ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR - processo 0000911-
39.2013.5.09.0015 (AV-20-43-706);

6) - 4ª Vara do Trabalho de Jaboatão/PE - processo 0000478-
54.2012.5.06.0144 (AV-28-43-706);

7) - 29ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002159-83.2014.5.03.0108 (AV-29-43-706);

8) - 3ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0010787-80.2017.5.03.0003 (AV-33-43-706);

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 29/11/2023 10:52:05 - 9f958d3

Num. 4042266 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAROLINE ESTHER DE OLIVEIRA COSTA - 08/03/2024 16:17:25
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24030816172514900000003794562
Número do documento: 24030816172514900000003794562
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9) - 65ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP - processo 0002679-
39.2013.5.02.0065 (AV-34-43-706);

10) - 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002180-86.2014.5.03.0002 (AV-35-43-706);

11) - 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
002106-48.2013.5.03.0008 (AV-37-43-706);

12) - 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0001971-21.20135.03.0013 (AV-39-43-706);

13) - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP - processo 0218000-
58.2006.5.02.0039 (AV-41-43-706);

14) - 27ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0001886-47.2013.5.03.0106 (AV-42-43-706);

15) - 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002330-67.2014.5.03.0002 (AV-43-43-706);

16) - 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE - processo 0000239-
78.2014.5.07.0006 (AV-37-43-706);

17) - 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE - processo 0000995-
87.2014.5.07.0006 (AV-37-43-706);

18) - 1ª Vara do Trabalho de Cuiabá/MT - processo 0001488-
69.2013.5.23.0001 (AV-46-43-706);

19) - 3ª Vara do Trabalho de Manaus/AM - processo 0011555-
23.2013.5.11.0003 (AV-37-43-706);

20) - 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE - processo 0251300-
21.2005.5.07.0002 (AV-48-43-706);

21) - 7ª Vara do Trabalho de Aracajú/SE - processo 0001794-
67.2014.5.20.0007 (AV-49-43-706);

22) - 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0083800-34.2007.5.03.0013 (AV-50-43-706);

23) - 39ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG - processo
0002266-68.2013.5.03.0139 (AV-37-43-706).

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 29/11/2023 10:52:05 - 9f958d3
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Informa que já foram expedidos ofícios para as respectivas
Varas do Trabalho, solicitando o cancelamento das averbações de penhora
/indisponibilidade do imóvel arrematado, porém, além de não terem sido canceladas
as restrições, o imóvel continua sendo objeto de indisponibilidade pela Justiça do
Trabalho.

Diante disso, o arrematante reitera o requerimento de
cancelamento de todas as constrições judiciais apresentadas na certidão de registro de
imóvel.

Reitera também o requerimento feito à Vossa Excelência, na
petição digitalizada no id 228b7ca, no sentido de determinar ao Cartório do 1º Ofício de
Imóveis de Nova Lima que efetue a transferência do imóvel objeto da arrematação,
matrícula nº. 43.706, para a propriedade do arrematante, livre de ônus ou gravames
anteriores à arrematação.

A transferência se mostra possível, uma vez que todas as
indisponibilidades decorrem da Justiça do Trabalho e, considerando que o imóvel foi
adquirido por meio de leilão judicial neste processo, nada mais justo que o bem seja
transferido para o peticionante, permitindo a ele o exercício pleno dos poderes
inerentes à propriedade.

 

Pede deferimento.

 

Nova Lima, 29 de novembro de 2023.

 

p/PAdelmo Cordeiro da Cunha Faria

OAB/MG 118.233

Num. 4042266 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CAROLINE ESTHER DE OLIVEIRA COSTA - 08/03/2024 16:17:25
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Corregedoria Regional
 
0000094-78.2024.2.00.0503
REQUERENTE: 2A. VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA 
REQUERIDO: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO 
 
Certifico que os documentos id 4042265 e 4042267 foram juntados em duplicidade, razão pelas
quais foram excluídos.
Na oportunidade, faço juntada aos presentes autos do despacho e do registro enviados via
Malote Digital.
 
 
Belo Horizonte, 12 de março de 2024.
 

LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK 
Assistente da Secretaria da Corregedoria e Vice-Corregedoria

Num. 4056312 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:44
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 503202423113699

Nome original: Documento_f6f2c62.pdf

Data: 08/03/2024 14:22:35

Remetente: 

Adriane Marques Pimenta

2ª Vara do Trabalho de Nova Lima

TRT 3ª Região

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados, ofício para conhecimento (f6f2c62). Nosso número: 0010109-64.2017.5.03.016

5. Marco Túlio Duarte Oliveira.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA 

 CartPrecCiv 0010109-64.2017.5.03.0165
AUTOR: GEOVANI TIMOTEO DA SILVA 
RÉU: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb438be proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Após análise dos autos, verifica-se que pende, para a devolução
da presente carta precatória, apenas a transferência do imóvel de matrícula 43.706 ao
arrematante, Vinícius Feitosa Aloise - CPF: 042.182.206-62, conforme carta de
arrematação expedida no Id a468d0e.

Nos termos da petição de Id 9f958d3, o arrematante relata não
ter conseguido realizar a transferência do imóvel uma vez que o referido bem continua
sendo objeto de registro de várias indisponibilidades em sua matrícula decorrentes de
ordens judicias, conforme mencionado na petição retro (Id 9f958d3).

De fato, verifico que, embora reiteradas expedições de  ofícios à
diversos juízos (id's debd4cd, a132fbd, 6ae62f7, e8b336d, 9774816, 69057c4) para que
fossem efetuados os devidos cancelamentos das averbações de penhora e de
indisponibilidade (CNIB) sobre o imóvel de matrícula 43.706, tendo em vista a
arrematação ocorrida nos presentes autos (id 74572), várias indisponibilidades sequer
foram baixadas e, além do mais, novas indisponibilidades vêm sendo efetuadas sobre
o imóvel em questão, conforme fazem prova a cópia da matrícula do imóvel e a petição
de Id f7f83a8 e Id 9f958d3.

Diante do acima exposto, determino, inicialmente, que se oficie
à Corregedoria Geral deste Tribunal do Trabalho da 3ª Região, via malote digital e/ou e-
mail, solicitando a remessa à todas as Varas do Trabalho deste Regional, bem como aos
demais Tribunais Regionais do Trabalho, já que as indisponibilidades têm sido
realizadas por Regionais diversos, conforme relação de Id f7f83a8 e Id 9f958d3, cujas
cópias deverão acompanhar o ofício, para que efetuem o regular cancelamento de
eventuais indisponibilidades lançadas sobre o imóvel de matrícula 43.706 (matrícula no
Id f7f83a8 3 cópia anexa) bem como se abstenham de efetuar novos registros
de  indisponibilidades frente à arrematação do bem operada nos presentes autos.

Assinado eletronicamente por: CRISTIANO DANIEL MUZZI - Juntado em: 08/03/2024 11:11:01 - f6f2c62
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Insta esclarecer ainda que o crédito oriundo da arrematação do
referido imóvel de matrícula 43.706, já foi devidamente transferido para o juízo
deprecante da 35ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, cujos autos de origem são o
0001749-41.2013.503.0114. Desta maneira, esclareço que eventuais solicitações de
reserva de créditos serão sumariamente desconsideradas por este juízo deprecado.

Por conseguinte,  considerando-se que a arrematação do imóvel
em hasta pública é forma de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o
arrematante e o anterior proprietário do bem, esta prevalece em relação às restrições
oriundas de outro juízo ou autoridade administrativa a que foi dada ciência da
execução, nos termos do art. 810, § 2º do Provimento Conjunto nº 93/2020 da
Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais.

Dessa forma,  ao Cartório de Registro de Imóveis deoficie-se
Nova Lima, por malote digital/email, determinando  do imóvela imediata transferência
de matrícula nº 43.706 para a propriedade do arrematante, livre de ônus ou gravames
anteriores à arrematação, conforme carta de arrematação de Id a468d0e, cuja copia
também deverá ser encaminhada junto ao oficio.

Dê-se ciência ao arrematante do presente despacho e também
de que deverá, imediatamente, diligenciar junto ao Cartório de Registro de Imóveis de
Nova Lima, a transferência do bem arrematado, conforme acima determinado.

 Cumpram-se as diligências acima determinadas, com urgência.

Após a expedição dos ofícios e intimações acima determinadas, 
 (35ª Vara do Trabalho de Belodevolva-se a presente carta precatória ao juízo de origem

Horizonte, cujos autos de origem são o 0001749-41.2013.503.0114), via malote digital,
uma vez que os valores referentes às arrematações realizadas nos presentes autos já
foram devidamente transferidos aos autos de origem, conforme despacho e certidão
de Id 7c1131a e de Id d4a8f78.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Intime-se o arrematante.

Cumpra-se.

Devolva-se.

Ao final, arquivem-se os autos.
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NOVA LIMA/MG, 08 de março de 2024.

CRISTIANO DANIEL MUZZI
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 503202423113700

Nome original: Documento_f7f83a8.pdf

Data: 08/03/2024 14:22:35

Remetente: 

Adriane Marques Pimenta

2ª Vara do Trabalho de Nova Lima

TRT 3ª Região

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados, ofício para conhecimento (f6f2c62). Nosso número: 0010109-64.2017.5.03.016

5. Marco Túlio Duarte Oliveira.

Num. 4056320 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 12



Página:

341.901

Continua na página 02

1

22/06/2023 10:02:21

Frente

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 13



pag.
Continua na página 03

2

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 14



Página:

341.901

Continua na página 04

3

22/06/2023 10:02:21

Frente

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 15



pag.
Continua na página 05

4

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 16



Página:

341.901

Continua na página 06

5

22/06/2023 10:02:21

Frente

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 17



pag.
Continua na página 07

6

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 18



Página:

341.901

Continua na página 08

7

22/06/2023 10:02:21

Frente

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 19



pag.
Continua na página 09

8

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 20



Página:

341.901

Continua na página 10

9

22/06/2023 10:02:21

Frente

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 21



pag.
Continua na página 11

10

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 22



Página:

341.901

Continua na página 12

11

22/06/2023 10:02:22

Frente

Assinado eletronicamente por: Adelmo Cordeiro da Cunha Faria - Juntado em: 27/09/2023 09:57:37 - f7f83a8

Num. 4056320 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 23



pag. 12

Num. 4056320 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK - 12/03/2024 15:26:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031215264500300000003807698
Número do documento: 24031215264500300000003807698

Num. 4185642 - Pág. 24



 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Corregedoria Regional

 

 

0000094-78.2022.2.00.0503
REQUERENTE: 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA
REQUERIDO: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO
DESPACHO-OFÍCIO N. GCR/113/2024
 

 
 

Vistos os autos.
 

Trata-se de pedido de providências autuado a partir do Ofício enviado pelo Exmo.

Juiz Cristiano Daniel Muzzi (Id. 4056319), titular da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, no qual

informa a arrematação do bem imóvel constante da matrícula 43.706 do RG Lv. 02 do CRI de

Nova Lima-MG, por Vinícius Feitosa Aloise (CPF 042.182.206-62).
 

Relata que o arrematante se manifestou nos autos informando óbice à transferência

do imóvel, em razão de outras indisponibilidades que continuam sendo lançadas sobre o mesmo

bem, decorrentes de ordens judiciais proferidas por Varas do Trabalho deste Regional e também

por outros Tribunais Regionais do Trabalho.
 

Diante do fato, requer auxílio desta Corregedoria, solicitando aos juízos indicados,

que procedam ao cancelamento da indisponibilidade sobre o bem imóvel acima descrito. Requer

ainda que seja solicitado aos Juízos que se abstenham de inserir novas indisponibilidades sobre

o mencionado bem.
 

Encaminhe-se ofício-circular aos Excelentíssimos Senhores Juízes do Trabalho

Titulares e Substitutos das Varas da capital e do interior, para que tomem ciência da

arrematação, procedam ao cancelamento da indisponibilidade já inserida e se abstenham do

lançamento de novas indisponibilidades sobre o imóvel identificado, encaminhando-se cópia

integral deste procedimento.
 

Oficie-se ainda à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, solicitando a

divulgação do objeto requerido a todos Tribunais Regionais do Trabalho, para o regular

andamento dos serviços judiciários, encaminhando-se cópia integral deste procedimento.
 

Oficie-se ao Requerente, com cópia para a Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de

Nova Lima, por e-mail institucional (com confirmação de leitura), dando-lhe ciência do

cumprimento da solicitação, valendo-se deste despacho como ofício.
 

Sem mais providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.
 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica deste expediente.
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MANOEL BARBOSA DA SILVA
 

 

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região

MBS-4/1
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OFÍCIO N. GVC/12/2024 (0000094-78.2024.2.00.0503 PP)

Belo Horizonte, de março de 2024.

Assunto: Arrematação. Cancelamento e abstenção de lançamento de
indisponibilidade sobre bem imóvel objeto de arrematação.

Excelentíssima Ministra Corregedora-Geral,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa

Excelência cópia do ofício enviado à Corregedoria-Geral deste Tribunal pelo Exmo.

Juiz Cristiano Daniel Muzzi (Id. 4056319), titular da 2ª Vara do Trabalho de Nova

Lima-MG, por meio do qual comunica a arrematação do bem imóvel constante da

matrícula 43.706 do RG Lv. 02 do CRI de Nova Lima-MG, por Vinícius Feitosa Aloise

(CPF 042.182.206-62).

Em atendimento à solicitação do referido magistrado, solicito a

V. Exa. a gentileza de divulgar aos Tribunais Regionais do Trabalho a informação

anexa, a fim de que procedam ao cancelamento das indisponibilidades já inseridas

sobre o bem e se abstenham do lançamento de novas indisponibilidades sobre o

imóvel acima citado, já alienado perante aquele Juízo.

Na oportunidade, renovo a V. Exa meus votos de consideração

e apreço.

Atenciosamente,

 

(Datado e assinado digitalmente - MP 2.200-2/2001)

_____________________________________

MANOEL BARBOSA DA SILVA

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região

A Sua Excelência

DORA MARIA DA COSTA
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Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Tribunal Superior do Trabalho

Setor de Administração Federal Sul (SAFS)

Quadra 8 Conjunto 1 Bloco B

CEP: 70.070-943 - Brasília / DFC
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OFÍCIO-CIRCULAR N. GVC/08/2024 (0000094-78.2024.2.00.0503 PP)

Belo Horizonte, de março de 2024.

Assunto: Cancelamento e abstenção de lançamento de indisponibilidade sobre
bem imóvel objeto de arrematação

Excelentíssimos Senhores

Juízes do Trabalho Titulares e Substitutos das Varas do Trabalho,

Com meus cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências

cópia do ofício enviado à Corregedoria Geral deste Tribunal pelo Exmo. Juiz Cristiano

Daniel Muzzi (Id. 4056319), titular da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, por meio do

qual comunica a arrematação do bem imóvel constante da matrícula 43.706 do RG Lv.

02 do CRI de Nova Lima-MG, por Vinícius Feitosa Aloise (CPF 042.182.206-62).

Em atendimento à solicitação do referido magistrado, solicito a

V. Exas. que procedam ao cancelamento da indisponibilidade já inserida sobre o bem

e se abstenham do lançamento de novas indisponibilidades sobre o imóvel acima

citado, já alienado perante aquele Juízo.

Atenciosamente,

 

MANOEL BARBOSA DA SILVA

Desembargador Corregedor do TRT da 3ª Região
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Corregedoria Regional
 
0000094-78.2024.2.00.0503
REQUERENTE: 2A. VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA 
REQUERIDO: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO 
 
 
Certifico o envio do Ofício Circular GCR 08/2024 e encaminhamento do despacho-ofício GCR 113/2024 ao requerente,
conforme comprovante em anexo. 

 
 
Belo Horizonte, 26 de março de 2024.
 

MANUELA GUEDES RAGGI 
Assistente da Secretaria da Corregedoria e Vice-Corregedoria
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Secretaria Da Corregedoria Regional <secor@trt3.jus.br>

PP 0000094-78.2024.2.00.0503, despacho-ofício GCR 113-2024
1 mensagem

Secretaria Da Corregedoria Regional <secor@trt3.jus.br> 26 de março de 2024 às 18:19
Para: 2a Vara Do Trabalho De Nova Lima <vt2.novalima@trt3.jus.br>

Senhor Juiz,
De ordem do Excelentíssimo Desembargador Corregedor, Manoel Barbosa da Silva, encaminho anexo a V.Exa.
cópia anexa digitalizada do despacho-ofício GCR 113-2024.
Respeitosamente,
Manuela Guedes Raggi.
Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria do TRT da 3ª Região
Tel.: (31) 3228-7281

despacho-ofício GCR 113-2024.pdf
952K

E-mail de TRT3 - Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - PP 0... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=268f5824f6&view=pt&search=...
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Secretaria Da Corregedoria Regional <secor@trt3.jus.br>

OFÍCIO-CIRCULAR N. GCR/08/2024 (0000094-78.2024.2.00.0503 PP)
1 mensagem

Secretaria Da Corregedoria Regional <secor@trt3.jus.br> 26 de março de 2024 às 18:27
Para: LISTA_VT_CAPITAL <lista-vt.capital@trt3.jus.br>, LISTA_VT_INTERIOR <lista-vt.interior@trt3.jus.br>,
LISTA_JUIZTITULAR <juiztitular@trt3.jus.br>, LISTA_JUIZSUBSTITUTO <juizsubstituto@trt3.jus.br>, Posto
Avancado De Aimores <paaimores@trt3.jus.br>, "Posto AvanÃ§ado De Piumhi Papiumhi@trt3.jus.br"
<papiumhi@trt3.jus.br>

Senhores (as) Juízes (as),
De ordem do Excelentíssimo Desembargador Corregedor, Manoel Barbosa da Silva, encaminho anexo cópia
digitalizada do OFÍCIO-CIRCULAR N. GCR/08/2024 (0000094-78.2024.2.00.0503 PP) para ciência.
Respeitosamente,
Manuela Guedes.
Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria do TRT da 3ª Região
Tel.: (31) 3228-7281
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Corregedoria Regional
 
0000094-78.2024.2.00.0503
REQUERENTE: 2A. VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA 
REQUERIDO: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO 
 
Certif ico que a Corregedoria Geral foi intimada por meio do Processo 0000088-
80.2024.2024.5.00.0500, conforme certidão em anexo.
 
Belo Horizonte, 1 de abril de 2024.
 

MANUELA GUEDES RAGGI 
Assistente da Secretaria da Corregedoria e Vice-Corregedoria
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Corregedoria Regional
 
0000094-78.2024.2.00.0503
REQUERENTE: 2A. VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA 
REQUERIDO: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO 
 
 
Certifico o arquivamento dos presentes autos conforme determinado na decisão ID 4095477.
 
 
 
Belo Horizonte, 1 de abril de 2024.
 

MANUELA GUEDES RAGGI 
Assistente da Secretaria da Corregedoria e Vice-Corregedoria
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Corregedoria Regional
 
0000094-78.2024.2.00.0503
REQUERENTE: 2A. VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA 
REQUERIDO: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 3ª REGIÃO 
 
Faço juntada aos presentes autos da resposta enviada pela Vara Do Trabalho De Monte Azul.
 
 
Belo Horizonte, 2 de abril de 2024.
 

LUCAS BUSTAMANTE VAN WIJK 
Assistente da Secretaria da Corregedoria e Vice-Corregedoria
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02/04/2024, 15:10 E-mail de TRT3 - Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - Re: Ofício Circular 8/GCR e complemento, referente ao PP …
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Secretaria Da Corregedoria Regional <secor@trt3.jus.br>

Re: Ofício Circular 8/GCR e complemento, referente ao PP 94-78.2024.2.00.0503
1 mensagem

Vara Do Trabalho De Monte Azul <vt.monteazul@trt3.jus.br> 2 de abril de 2024 às 15:03
Para: Secretaria Da Corregedoria Regional <secor@trt3.jus.br>

Senhor Secretário,
Em resposta, informo a V. Sª que não constam processos em que figura o Sr. Vinícius Feitosa Aloise, CPF
042.182.206-62, nem registro de indisponibilidade de bens-CNIB, no nome da pessoa citada.
Atenciosamente
Mnason Barbosa de Souza
VT de Monte Azul

Em seg., 1 de abr. de 2024 às 13:57, Secretaria Da Corregedoria Regional <secor@trt3.jus.br> escreveu:
Senhor e Senhora Juíza, 
De ordem do Desembargador, Manoel Barbosa da Silva, encaminho anexo Ofício Circular 8 GCR/2024 e
complemento, ambos relativos ao PP 0000094-78.2024.2-00.0503 para ciência.
Respeitosamente,
Manuela Guedes Raggi.
Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria do TRT da 3ª Região
Tel.: (31) 3228-7281
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
 
 
OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT Nº 21

Brasília, 11 de abril de 2024.
  
  
Às Suas Excelências os Senhores
Desembargadores Corregedores dos Tribunais Regionais do
Trabalho das 2ª, 6ª, 7ª, 9ª, 11ª, 20ª e 23ª Regiões
 
Assunto: Encaminha decisão para ciência e providências.
 
 
 

Senhores Corregedores,
 

 
 

Encaminho cópia da decisão proferida nos presentes autos
(PP-0000088-80.2024.2.00.0500), em 10 de abri l  de 2024,
acompanhada do inteiro teor do Pedido de Providências nº 0000094-
78.2024.2.00.0503, para ciência e adoção das devidas providências
junto às Varas do Trabalho que lhes estão vinculadas, visando à
divulgação da informação relativa à arrematação do bem imóvel
constante da matrícula 43.706 do RG Lv. 02 do CRI de Nova
Lima/MG, por Vinícius Feitosa Aloise (CPF 042.181.206-62), de modo
a ensejar tanto o cancelamento das indisponibilidades relacionadas às
demandas ajuizadas em desfavor do BANCO RURAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) eventualmente inseridas sobre o
imóvel identificado, como a abstenção do lançamento de novas
restrições sobre o referido bem, em prestígio ao regular andamento
dos serviços judiciários e à cooperação judicial.
 

 
 

Atenciosamente,
 

 
 

 
DORA MARIA DA COSTA  

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho  
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